
Estado de Mato Grosso

Yrefeitura Municipal de' Porto Esperidiáo

PORTARIA n" 1 33t202J DE 0i DE JUNHO DE 2029.

Dispõe sobre Exoneração da servidora que

ocupa o cargo Comissionado de Controlador
lnterno da prefeitura de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, e consoante o

disposto no art. 52, da Lei Complementar no 01 8t2OO3 de 15 de dezembro de
2003, e art. 80 da Lei no 47412008 de 28 de Março de 200g.

RESOLVE:

Art. 10 - Exonera - se a partir de 01 de JUNHo de 2023, do

cargo Comissionado de CONTROLADOR INTERNO a da senhora, EDICLEIA
PEREIRA DE SOUZA, matriculaZsT-1, servidora efetiva.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário em especial a

PORTARIAn" 0272017, DE 06 DE JANETRO DEZOlt.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, em 01 de junho de 2023.
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